LEI Nº 691, DE 06/12/78

Cria e Denomina Escola Rural Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica criada uma Escola Rural Municipal na localidade do Alegre com a denominação de Escola Municipal “Virgínia de Souza Reis”.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de dezembro de 1978

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

José Índio do Brasil

Secretário Municipal de Educação e Cultura
